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GOVERNO DO POVO 

Prefeitura Municipal de Sapeaçu –CNPJ:13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 – Centro . 

Telefones: (75) 3627-2108/2136 

 

                                       DECRETO Nº 57 DE 17 DE JULHO DE 2023. 

 

“DECLARA VACÂNCIA DE CARGO 
PÚBLICO DE ZELADORA EM 
DECORRÊNCIA DE POSSE EM NOVO 
CARGO PÚBLICO INACUMULÁVEL DA 
SERVIDORA EDNALVA MOREIRA 
SANTANA PRAZERES.” 

      
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPEAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e pertinentes, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Declaro vago o cargo de ZELADORA, pelo prazo do Estagio Probatório, tudo em 
conformidade com o art.41 da Constituição Federal de 1988, ocupada pela servidora 
EDNALVA MOREIRA SANTANA PRAZERES, matricula nº392 em decorrência de posse 
em novo cargo público. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE; 

REGISTRE-SE; 

CUMPRA-SE. 

                                           GABINETE DO PREFEITO, em 17 de  julho de 2023. 

                                                 George Vieira Góis 
                                                 Prefeito Municipal 
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